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I – Bicicleta: veículo de propulsão humana, dotado de duas 
rodas, não sendo, para efeito do Código de Trânsito Brasileiro, 
similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor.

II – Ciclo: veículo de pelo menos duas rodas a propulsão 
humana.

III - Ciclovia: pista de uso exclusivo de bicicletas e outros 
ciclos, com segregação física do tráfego lindeiro motorizado ou 
não motorizado, podendo ter piso diferenciado no mesmo plano 
da pista de rolamento ou no nível da calçada.

IV – Ciclofaixa: faixa exclusiva destinada à circulação de 
bicicletas, com segregação visual do tráfego lindeiro, utilizando 
parte da pista ou da calçada.

V - Calçada partilhada: espaço exclusivo para circulação 
de ciclos sobre a calçada, com segregação visual do tráfego de 
pedestres, equiparando-se à ciclofaixa.

VI - Calçada Compartilhada: espaço de uso comum para a 
circulação de pedestres, cadeirantes e ciclistas montados, devi-
damente sinalizado e regulamentado.

VII - Ciclorrota: rota recomendada para o ciclista por meio 
de sinalização específica em via compartilhada com os demais 
veículos, cujas características de volume e velocidade do trânsi-
to na via possibilitam o uso de vários modos de transporte sem 
a necessidade de segregação.

VIII – Bicicletário: local reservado para o estacionamento 
de bicicletas em área pública ou privada, dotado de zeladoria 
presencial ou eletrônica.

IX – Paraciclo: suporte para a fixação de bicicletas, poden-
do ser instalado em área pública ou privada.

§ 1º Os ciclos equiparam-se às bicicletas, naquilo que 
couber.

§ 2º Ciclofaixas e ciclovias poderão ser unidirecionais, com 
sentido único de circulação, ou bidirecionais, com sentido duplo 
de circulação.

§ 3º A calçada compartilhada será implantada somente 
na impossibilidade de conexão à rede por outros tratamentos 
cicloviários e apenas nos casos em que não comprometer a 
mobilidade segura e confortável do pedestre.

Art. 3 º - O Sistema Cicloviário será pautado pelos seguin-
tes princípios:

I - Promoção da equidade no acesso e uso do espaço das 
vias;

II - Promoção contínua da convivência pacífica entre ciclis-
tas, pedestres, modais de transporte motorizado e a população 
em geral;

III - Segurança dos ciclistas, em conjunto com os demais 
usuários das vias, principalmente os pedestres;

IV – Conforto dos ciclistas, de modo a minimizar seu des-
gaste físico e psicológico;

V – Universalização, de modo a atender à população de 
todas as idades, condições físicas e renda;

VI - Publicidade e transparência;
VII - Participação social e gestão democrática.
Art. 4º - O desenvolvimento de projetos de implantação, 

ampliação e qualificação do Sistema Cicloviário do Município 
de São Paulo será orientado pelas seguintes diretrizes:

I - Articulação intersetorial para a formulação, apoio e 
execução dos programas e ações de mobilidade por bicicletas;

II - Intermodalidade, promovendo-se a integração do Sis-
tema Cicloviário com outros meio de locomoção e transporte;

III – Funcionalidade, considerando que os percursos ciclovi-
ários devem ligar origens e destinos que atendam a desejos de 
viagens atuais e futuros;

IV – Linearidade, buscando-se traçar o trajeto com a menor 
distância possível de viagem;

V – Continuidade e orientação, com a implantação de 
trechos interconectados, possibilitando a consolidação de uma 
malha que permita ao usuário definir seu trajeto;

VI – Abrangência de todo o território do município;
VII - Integração com os municípios vizinhos;
VIII – Padronização e uniformidade de sinalização horizon-

tal e vertical, em conformidade com as normas técnicas.
§ 1º - A rede cicloviária será constituída de modo a possi-

bilitar a conexão dos centros aos bairros, através de estruturas 
radiais, e também a conexão entre eles, através de estruturas 
perimetrais.

§ 2º - Nas vias existentes e nas novas estruturas deverá ser 
observada a declividade da via, visando ao conforto do ciclista.

§ 3º - Na definição de vias para implantação da rede ciclo-
viária será considerada a ótica do ciclista, independentemente 
do sentido de direção dos outros modos.

§ 4º - Para melhor integração entre os modos de transpor-
te, as bicicletas do modo dobrável serão consideradas bagagem 
de mão, podendo ser transportadas nos meios de transporte co-
letivo, desde que não excedam as dimensões permitidas e que 
estejam protegidas de modo a não sujar os demais passageiros.

Art. 5º - O SICLO será incorporado ao Sistema Integrado de 
Transporte de Passageiros - SITP, instituído pela lei 13.241 de 12 
de dezembro de 2001.

Art. 6° São elementos constitutivos do Sistema Cicloviário:
I - Rede viária para o transporte por bicicletas, formada por 

ciclovias, ciclofaixas, ciclorrotas, calçadas partilhadas e calçadas 
compartilhadas;

II – Pontes e passarelas exclusivas para modos ativos, onde 
o espaço pode ser compartilhado ou partilhado por bicicletas e 
pedestres, nos mesmos pontos de transposição para os motori-
zados e outros locais indicados;

III – Sinalização vertical, horizontal, semafórica, luminosa 
e demais sinalizações disponíveis para orientar e alertar para o 
tráfego de ciclistas;

IV - Locais específicos para estacionamento: bicicletários 
e paraciclos;

VI - Sistema de bicicletas para uso compartilhado;
VII - Procedimentos, atividades e sistemas de gerenciamen-

to do tráfego cicloviário inseridos no gerenciamento geral do 
tráfego do Município;

VIII - O Programa Bike SP, instituído pela Lei Municipal 
16.547, de 21 de setembdo de 2016

Artigo 7º - A implantação dos trechos cicloviários deverá 
ser precedida de realização de audiências públicas.

Parágrafo único: Previamente às audiências públicas, os 
planos e projetos iniciais e os estudos de demanda, viabilidade 
e impacto deverão ser publicados em sítio eletrônico da prefei-
tura em local e formato de fácil acesso pelos cidadãos.

Art 8º O Sistema Cicloviário do Município de São Paulo – 
SICLO promoverá ações:

I – de estímulo ao uso de bicicleta por meio de ações 
educativas, de comunicação, de mobilização social e eventos, 
de modo a otimizar o uso da infraestrutura cicloviária e evitar 
sua ociosidade;

II - educativas permanentes voltadas para ciclistas, pe-
destres, motoristas, motociclistas e público em geral, com o 
objetivo de promover padrões de comportamento seguros e 
responsáveis, o uso adequado de espaços compartilhados, o 
respeito e a convivência entre os modais de transporte;

III – de estabelecimento de convênios e parcerias com os 
municípios vizinhos para criação e implantação de projetos in-
tegrados de ciclovias e demais componentes da rede cicloviária;

IV – de negociação com o Estado de São Paulo visando a 
permitir o transporte de ciclistas com bicicletas no metrô, trens 
e ônibus intermunicipais;

V – de negociação com o Estado de São Paulo visando a 
estruturar a circulação de bicicletas nas estradas;

VI – de articulação junto aos órgãos públicos, empresas 
estatais e concessionárias responsáveis pelas faixas de domí-

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA, E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PRIMEIRA 
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGIS-
LATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezessete, às 17 horas, na Praça Marechal Deodoro, São 
Paulo, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Legis-
lação Participativa, sob a presidência do Vereador Jose Police 
Neto, iniciaram os trabalhos o presidente informou que essa 
Audiência Pública tem a finalidade de discutir o PL 10/2014 
que “CRIA O PARQUE MUNICIPAL DO MINHOCÃO E PREVÊ 
A DESATIVAÇÃO GRADATIVA DO ELEVADO COSTA E SILVA”, 
comunicou que foram publicados convites no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo e nos jornais O Estado de S. Paulo e Folha 
de São Paulo, foram convidados para essa audiência: Heloisa 
Proença - Secretária Munic. de Urbanismo e Licenciamento, 
Fernando Von Zuben - Secretário Munic. de Verde e Meio Am-
biente, Claudio Carvalho - Secretário Munic. de Investimento 
Social, Luis Felipe T. Cerqueira Leite - Ministério Públ. Estadual 
– Urbanismo e Meio Ambiente, Fernando Túlio (Presidente) 
- Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB, Luiza Lins Veloso 
- Defensoria Pública do Est. de SP – Núcleo de Habitação e 
Urbanismo e Jayme Lerner – arquiteto. O Presidente abriu 
inscrições para manifestações do público, a seguir passou a 
palavra aos inscritos dentre o público presente (Eliane Langer, 
Edson Farah, Wilson Levy, Giuliano Magnelli, Elisa Moreau, 
Marta Fonseca, Wilson Levy, Felipe Rodrigues, Jurandir Passos, 
Glauce Araújo, Paulo Faria, Miriam Audi, Felipe Morozini, Ana 
Paula Camargo, Anabelle Andrade) e o tema foi amplamente 
debatido entre os presentes, foram protocolados dois ofícios 
(of. 210/17 Bairro Vivo – Agencia de Preservação Urbana e 
abaixo assinado movimento SP sem Minhocão). Terminado o 
debate sobre o projeto, o presidente fez suas considerações 
finais e encerrou a audiência. Para constar, nós, Elaine Gavioli 
e Fernando de Lima Gasparotto, secretariando os trabalhos, 
lavramos a presente ata que lida e aprovada, segue assinada 
pelos membros presentes e por nós subscrita.

 COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER 1514/2017 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 655/2009
De autoria dos nobres Vereadores Chico Macena e Nabil 

Bonduki, o presente projeto de lei visa alterar a Lei nº 14.266, 
de 6 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a criação do Siste-
ma Cicloviário no Município de São Paulo.

A propositura estabelece, dentre outras disposições, que os 
terminais intermunicipais de ônibus, estações de trens, estações 
do metrô, órgãos públicos, centros de lazer, centros comerciais 
e de serviços, shopping centers, condomínios comerciais e resi-
denciais, hospitais, cursos, escolas públicas ou privadas, os cen-
tros educacionais, faculdades públicas ou privadas ou qualquer 
outra instituição de ensino, fábricas, supermercados, agências 
bancárias, academias, instalações desportivas, praças, museus, 
teatros, cinemas, casas de cultura, centros culturais, casas de 
shows, estacionamentos públicos ou privados, calçadões, centro 
de convenções e centro de eventos deverão possuir espaços 
seguros para estacionamento de bicicletas, com paraciclos ou 
bicicletário, como parte de infraestrutura de apoio a este modal 
de transporte. Atualmente, a Lei 14.226 abrange os terminais 
e estações do Sistema Integrado de Transporte de Passageiros, 
edificações públicas, condomínios, indústrias, parques e centro 
de compras.

O projeto dispõe também que os locais de estacionamento 
públicos e privados devem reservar espaço para estacionamen-
to de bicicletas, e, nos estacionamentos pagos, o valor cobrado 
pelo estacionamento de bicicleta não poderá ser superior a um 
percentual do correspondente ao cobrado pelo estacionamento 
de automóvel.

Ainda de acordo com a propositura, os estabelecimentos 
mencionados deverão adequar-se às suas disposições no prazo 
de 360 dias, e a inobservância de suas disposições pelos esta-
belecimentos privados sujeitará o infrator às seguintes penali-
dades: advertência, multa (dobrada na reincidência), e cassação 
do alvará de funcionamento.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Par-
ticipativa apresentou substitutivo em seu parecer, onde adapta 
o projeto a melhor técnica de elaboração legislativa.

A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente realizou duas audiências públicas, apresentan-
do em seu parecer substitutivo ao substitutivo aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
acolhendo sugestões de um dos autores, levando em conta as 
manifestações em audiência pública.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer. Contudo, a fim de atualizar 
a propositura, incorporando as novas definições sob a luz do 
Plano de Mobilidade Municipal, redefinir as penalidades para 
que não prejudiquem em demasia a atividade econômica, além 
de rever as obrigações impostas ao setor privado e modernizar 
o Sistema Cicloviário do Município considerando a experiência 
adquirida nos últimos anos, apresentamos o seguinte substi-
tutivo:

SUBSTITUTIVO N° DA COMISSÃO DE FINANÇAS E OR-
ÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 655/09.

Cria o SICLO – Sistema Cicloviário do Município de São 
Paulo, revoga a Lei nº14.266, de 06 de fevereiro de 2007 e dá 
outras providências;

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Sistema Cicloviário do Município de 

São Paulo – SICLO para fomento ao uso de bicicletas como 
meio transporte na cidade de São Paulo, com os seguintes 
objetivos:

I – Contribuir para a acessibilidade da população e o de-
senvolvimento da mobilidade sustentável;

II – Ampliar e aperfeiçoar continuamente a infraestrutura 
cicloviária, implantando as medidas necessárias à inserção da 
bicicleta na malha urbana da cidade, incluindo: tratamentos 
cicloviários em vias existentes; criação de infraestrutura espe-
cífica para a circulação de bicicletas; previsão de tratamento 
cicloviário na infraestrutura viária planejada para o município;

III – Ampliar a atratividade do modo bicicleta entre as 
opções de transporte, incrementando a participação da bicicleta 
na distribuição de viagens no Município de São Paulo e reduzin-
do o uso do transporte motorizado individual;

IV - Contribuir para a melhoria da qualidade ambiental nas 
cidades, por meio da redução do consumo de combustíveis e 
consequente redução da poluição atmosférica, da emissão de 
Gases de Efeito Estufa (GEE), da poluição sonora e de vibrações;

V– Proporcionar a qualificação urbanística, de modo que 
todos possam se beneficiar da melhoria proporcionada pelo 
fomento ao uso da bicicleta, sejam eles ciclistas ou não;

VI - Efetivar o direito à cidade, reduzindo as desigualdades 
e promovendo a inclusão social;

VII - Fortalecer o senso de comunidade, melhorar a signifi-
cação do espaço público e diminuir a violência;

VIII – Incentivar o uso da bicicleta como modo de prestação 
de serviços e transporte de pequenas cargas, para otimizar e 
baratear o fluxo de materiais.

Art. 2º - Para efeitos desta lei, são adotadas as seguintes 
definições:

Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
6ª Audiência Temática 
1 - Secretaria de Serviços e Obras
2 - Fundo Municipal de Iluminação Pública
3 - AMLURB - Autoridade Municipal de Limpeza Urbana
4 - Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais
5 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
6 - Fundo de Desenvolvimento Urbano
7 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor
Data: 06/11/2017
Horário: 15horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
7ª Audiência Temática 
1 - Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedorismo
2 - SMADS
3 - Fundo de Assistência Social
4 - FUMCAD
5 - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
6 - Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
7 - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
8 - Fundo Municipal do Idoso
Data: 09/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
4ª - Audiência Regional - Norte (Freguesia do Ó) 
Data: 11/11/2017
Horário: 10horas
Local: Prefeitura Regional de Freguesia do Ó / Brasilândia - 

Rua João Marcelino Branco, 95 - Cachoerinha.
8ª Audiência Temática 
1 - Secretaria da Fazenda
2 - SP-Obras
3 - SP-Urbanismo
4 - SEHAB
5 - COHAB
6 - Fundo Municipal Habitação
7 - Fundo Saneamento, Ambiental, Infraestrutura
8 - Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente
9 - Fundo Especial Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
10 - Fundo Municipal de Parques
Data: 14/11/2017
Horário: 10 horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
2ª Audiência Pública Geral 
Data: 17/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 21ª AUDIÊNCIA PÚBLICA do ano de 2017
Data: 31/10/2017
Horário: 13:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
Tema: Audiência pública temática que tem a finalidade 

de manter a Comissão de Administração Pública informada a 
respeito da política de pessoal e de concursos públicos adotada 
pela Administração Municipal e possível cronograma de cha-
mamento e nomeação dos candidatos aprovados, conforme Re-
querimento 38/2017 do vereador Donato aprovado na reunião 
ordinária em 27/09/2017.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa convida todos interessados a participarem da Audiência 
Pública sobre o PL 599/2016, do Executivo - Fernando Haddad 
- RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA A CONCESSÃO ADMINIS-
TRATIVA DE USO, INDEPENDENTEMENTE DE CONCORRÊNCIA, 
À SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA ALBERT 
EINSTEIN, DE ÁREA MUNICIPAL SITUADA NA RUA RUGGERO 
FASANO, DISTRITO DO MORUMBI, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.499, DE 14 DE SETEMBRO DE 2007.

Data: 31/10/2017
Horário: 11:00 h
Local: Sala Oscar Pedroso Horta - 1º subsolo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 22ª AUDIÊNCIA PÚBLICA do ano de 2017
Data: 01/11/2017
Horário: 13:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
Tema: Audiência pública temática como a finalidade de 

discutir acerca da distribuição gradual a partir de desse mês de 
outubro da farinata composta de alimentos, conforme Reque-
rimento 43/2017 do vereador Alfredinho aprovado na reunião 
ordinária em 18/10/2017.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE – PRIMEIRA SESSÃO LE-
GISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e dezesse-
te, às quatorze horas e quatorze minutos, no Auditório Prestes 
Maia, 1º andar, reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa sob a presidência do Vereador Mário 
Covas Neto (PSDB) e com as presenças dos Vereadores Caio Mi-
randa, Claudinho de Souza (PSDB), Janaína Lima (NOVO), José 
Police Neto (PSD), Reis (PT), Rinaldi Digilio (PRB), Sandra Tadeu 
(DEMOCRATAS) e Soninha Francine (PPS). Abertos os trabalhos, 
foi incluído na pauta e aprovado requerimento de autoria do 
Vereador Police Neto solicitando Audiência Pública para tratar 
do PL 10/2014, requerimento de autoria da Vereadora Sandra 
Tadeu solicitando Audiência Pública para tratar do PL 599/2016 
e requerimento do Vereador Mario Covas Neto solicitando Au-
diência Pública para tratar do PL 621/2016.. Passou-se aos itens 
da pauta. Foram aprovados os pareceres às seguintes matérias: 
PL 381/2017, PL 397/2017, PL 411/2017, PL 530/2017, PDL 
30/2015, PR 25/1995, PR 28/2017, PR 30/2017, PLO 3/2017, PL 
85/2015, PL 652/2015, PL 609/2017, PL 11/2017, PL 219/2017, 
PL 336/2017, PL 343/2017, PL 377/2017, PL 387/2017, PDL 
43/2017 (inversão de pauta), Req. Just. 15/2017 (inversão de 
pauta), PL 429/2017 (inversão de pauta), PL 512/2017 (inversão 
de pauta), PL 517/2017 (inversão de pauta) e PL 500/2017 
(inversão de pauta). Foram adiados os pareceres aos seguintes 
projetos: PR 36/2017, PL 227/2017, PL 358/2017, PL 439/2017, 
PL 535/2016, PL 197/2017 e PL 204/2017 (inversão de pauta). 
A pauta foi apreciada até o item 24 (PL 387/2017), sendo 
os demais itens adiados para a próxima reunião. Nada mais 
havendo a ser tratado, o presidente agradeceu a presença de 
todos e encerrou os trabalhos. Para constar, nós, Fernando de 
Lima Gasparotto, Márcia Yoshimi Taniguchi Hosi e Rafael Robles 
Godoi secretariamos os trabalhos e lavramos a presente ata, 
que lida e aprovada, segue assinada por todos os presentes e 
por nós subscrita.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 

- SGP-4
OFÍCIOS RECEBIDOS PARA PUBLICAÇÃO
15-00731/2017
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
São Paulo, 24 de outubro de 2017.
Oficio A.T.L. nº 112/17
Ref.: Ofício ATL nº 101/2017
Senhor Presidente
Encontrando-se em tramitação nessa Egrégia Câmara o 

Projeto de Lei n° 687/17, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o Quadriênio 2018-2021, venho pelo presente informar a 
necessidade de sua alteração, especialmente quanto ao Anexo 
II - Demonstrativo dos Programas e Ações da Administração 
Pública para o Quadriénio 2018-2021.

Foram promovidas as adequações apontadas pela Subse-
cretaria de Planejamento e Orçamento Municipal constantes 
do documento anexo, com repercussão em todos os volumes 
da peça antes enviada, fazendo-se necessária, portanto, sua 
alteração.

Nessas condições, solicito sejam o texto ora enviado e os 
respectivos Anexos I a II incorporados à propositura original, 
em substituição aos anteriores, para todos os efeitos de direito.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

JOÃO DORIA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”
15-00732/2017
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
São Paulo, 24 de outubro de 2017.
Ofício A.T.L. nº 113/17
Ref.: Ofício ATL nº 102/2017
Senhor Presidente
Encontrando-se em tramitação nessa Egrégia Câmara o 

Projeto de Lei n° 686/17, que estima a receita e fixa a despesa 
do Município de São Paulo para o exercício de 2018, venho pele 
presente informar a constatação de modificações no Relatório 
da Estimativa da Receita que repercutem em todos os volumes 
da peça orçamentária, fazendo-se necessária, portanto, sua 
alteração.

Ademais, promoveu-se a realocação de R$ 7.000.000,00 
(sete milhões de reais) para subsidiar projetos das Prefeituras 
Regionais, também com reflexos em todo o conjunto da peça 
orçamentária.

Nessas condições, solicito sejam o texto ora enviado e os 
respectivos Anexos I a VII incorporados à propositura original, 
em substituição aos anteriores, para todos os efeitos de direito.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

JOÃO DORIA
Prefeito
Ao
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”
OBSERVAÇÃO: Os anexos mencionados nos ofícios estão 

disponíveis no site http://www.camara.sp.gov.br/ e serão publi-
cados no Diário Oficial da Cidade oportunamente.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12

A Comissão de Finanças e Orçamento convida o pú-
blico interessado a participar das audiências públicas que 
esta Comissão realizará tendo como objeto os projetos 
abaixo:

PL 686/2017 - Executivo - que, “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de São Paulo para o Exercício de 2018”. 
(Orçamento Municipal 2018)

PL 687/2017 - Executivo - que, “Dispõe sobre o Plano Plu-
rianual para o Quadriénio 2018-2021”. (PPA).

3ª Audiência Regional - Sul (Santo Amaro) 
Data: 28/10/2017
Horário: 10horas
Local: Teatro Paulo Eiró - Av. Adolfo Pinheiro, 765
3ª Audiência Temática 
1 - Secretaria Municipal de Cultura
2 - Fundação Theatro Municipal
3 - Fundo de Preservação do Patrimônio Histórico e Cul-

tural.
4 - Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais
5 - Fundo Proteção do Patrimônio Cultural e Ambiental 

Paulistano.
6 - Fundo Municipal de Turismo
7 - SP Cine
8 - SPTuris
Data: 31/10/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
4ª Audiência Temática 
1 - Secretaria da Fazenda
2 - Secretaria de Relações Internacionais
3 - SP Securitização
4 - SPDA - Companhia São Paulo de Desenvolvimento e 

Mobilização de Ativos
5 - SP Parcerias
6 - PRODAM
7 - Secretaria do Governo
8 - Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias
9 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social
10 - Secretaria de Gestão
11 - IPREM
12 - Encargos Gerais do Município,
Data: 01/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
5ª Audiência Temática 
1 - Secretaria Municipal de Educação
2 - Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia
3 - Secretaria de Esportes e Lazer
4 - Fundo de Esportes, Lazer e Recreação
Data: 06/11/2017


